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ERRATA REFERENTE AO MEMBRO DA 
COMISSÃO 

 
 

São Francisco do Guaporé, 06 de dezembro 2021. 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação da 
Comissão Coordenadora 
Municipal e suas atribuições.” 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Marcio Souza Magalhães, no 
uso das atribuições legais, de acordo com a Lei 1555/2018 art. 36 , nomeia a 
Comissão Coordenadora Municipal e dá suas atribuições para o PROCESSO 
ELEITORAL DE DIRETORES E VICE- DIRETORES DAS  ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS REGINA ALMEIDA DE ARAÚJO, SENADOR 
RONALDO ARAGÃO, NEUSA DE OLIVEIRA BRAVIN, PEREIRA E 
CÁCERES, CLODOALDO SPLÍCIGO E A CRECHE MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO. 
 
 
NOMEIA: 
 
 

 
Membros 

 
Representatividade 

Thaysa Lazzarin Pereira 
Felicia Nicolle Tomaz 

Francisco Loderval Romano 

SEMECELT – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo. 

 
Marluci Gabriel Barbosa 

CME – Conselho Municipal de 
Educação 

 
Edi Carlos da Cruz 

CACS/FUNDEB 

Ozias Alves dos Santos 
 

Câmara de Vereadores 
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Edifício sede da Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura, Lazer e 

Turismo de São Francisco do Guaporé/RO, em 06 de dezembro de 2021. 

 

PUBLICA-SE 

REGISTRA-SE 

CUMPRA-SE. 

 

 

 

_________________________________ 

Márcio Souza Magalhães 

Sec. Mun. de Educação 

Cultura, Esporte Lazer & Turismo. 

     Portaria n°. 0131/GAB/2020 

 

 


